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PARECER JURÍDICO CONCLUStVO
ÇFase Externa)

Processo Licitatório N.' 244-2025.

Pregão Eletrônico N.' 135-2025.

Interessad„ S„r,taria d, Pl.,„,j„„,e„,t,, Ad„,i„i,t„,çã, , Fi„,„,ç„; (S.M.P. A.F.) d,

Município de Mercedes-PR.

Assunto: Parecer Jurídico Conclusivo em procedimento licitatbrio realizado na modalidade

de '’Prega, Eletrônico ”, com o critério de julg,m,nt, “M,„,, +„,ç, p,, it,m ”, d„tin,do a

;' Aquisição de equipamentos diversos e mobiliários em geral aÀr„ de ate„,de„ as „ecessida,1„

da Administração Geral do Muni,tp 1, d, M,r,,d„/PR ”, cob p,i„idade d, ,,nt„t,çã.

“ MÉDIA” „nform, d,m,n,tr,d, n, tópi„ „' 06 d, D,,&,„,„t, ,7, F,„,„„,li„,çã, d,

Demanda (fls.02-09).

,'='\.

I. RELATÓRIO.

Trata-se de um procedimento licitatório em que foi utili}ado a plataforma eletrônica

COMPRASGOV – disponibilizado no Portal de Compras db Govelllo Federal, para a

manutenção e desenvolver do seu trâmite.

Ao que demonstram os autos desse caderno liçitatório, a Fase P„epa„atória deste

Pregão desenvolveu-se com um satisfatóri, atc„di„,e„t, ,, di,p,sto do artigo 3' do Decreto

Municipal n.' 031/2023, de acordo com o que preconiza o art. 18 da Lei Federal n'

14.133/2021, conforme já reconhecido no Parecer Jurídico Inic\cIl (fls. 179-201). Vejamos o

dispositivo legal :

/-n\

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatórib é caracterizada pelo planejamento
e deve compatibilizar-se com o plano de contrat4ções anual de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elabo fado, e com as leis orçamentárias,
bem como abordar todas as considerações técnicbs, mercadológicas e de gestão que
podem interferir na contratação, compreendidos:
I - A descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico
preliminar que caracterize o interesse público enkolvido;
II - A defmição do objeto para o atendimento danecessidade, por meio de termo de
referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;

,)(
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A Fase Externa do procedimento, iniciada com a conqocação dos interessados via

publicação de Edital, aparentemente tdmbem atendeu a conten[o os ditamcs legais, eis que

houve a estrita observância do artigo 8' do Decreto Municipal i.' 033/2023, e do art. 54 da

Lei Federal n.' 14.133/2021, no que diz respeito a Publicidade ea TransparêncIa do certame

licitatório. Vejamos :

Art. 54. A publicidade do edital de licitação serã realizada mediante divulgação e

manutenção do inteiro teor do ato convocatdrio e de seus anexos no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
( ,)

'--~,

Destaca-se apenas, que por força do l)ecleto Municipal 4. ' 1 75/2023, o Município de

Mercedes-PR optou por ora, em não adotar o Portal Nacion41 de Contratações Públicas

(PNCP), de sorte que todas as public,çõe, q„„, d,„„i.m „, ,f,t„,d„ „. ,h,did, m,i,,

foram, e deverão ser realizadas xo Diário o.ncia.1 Eletrônico do\Muyúcjpio de Mercedes-PR

admitida a divulgação na forma de Extrato , conforme preconiz4 o art. 176, parágrafo único,

IG II, da Lei Federal n.' 14.133/2021, , n, „t. 2' d, D„„,to +u„i,ip,1 n.' 175/2023, q„,

trata das publicações de documentos licitatórios.

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o brazo de 6
(seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento
1 - Dos requisitos estabelecidos no art. 7c’ e no c4put do art. 8') desta Lei;
II - Da obrigatoriedade de rcalização da licitdçho sob a forma eletrônica a que se
refere o # 2'’ do art. 17 desta Lei;
III - das regras relativas à divulgação em sítio ejetrônico oficial
Parágrafo único, Enquanto não adotarem o Pb+CP, os Municípios a que se refere
o c,tput deste artigo deverão:
I - Publicar, em diário oficial, as informaçõbs que esta Lei exige que sejam
divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida 4 publicação de extrato;
II - Disponibilizar a versão física dos documeÜtos em suas repartições, ved,Id,1 a
cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia

de documento, que não será superior ao custo dH sua reprodução gráfica.

'}

Foi devidamente observado o prazo mínimo de (08) oifo dias úteis entre a ultima

divulgação do edital, e o início da abertura da sessão de apresenkação de propostas e lances,

previsto no art. 55, I, “a”, da Lei Federal n.' 1-4. 133/2021, pois 4 última publicação do aviso

da licitação ocorreu na data de 23/12/2025 (fl.298), e o iníc[o da sessão de abGrturd
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j„,lgame„,t, da, propo,t,s, ,,,rreu s„„„„te „a data de 15/0]/2026, conforme consta no

respectivo Termo de Julgamento (fls.384-405).

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentaçã4 de propostas e lances, contados a

partir da data de divulgação do edital de licitaçãO, são de
1 - Para aquisição de bens:

a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os cri+érios dc julgamento de menor preço
ou de maior desconto;

)(

Ainda comentando a respeito da segunda etapa, ap 4s a publicação do Edital,

credenciaram-se a participar do certame as empresas listadas nb Relatório de Declarações ,

momento em que foi aferido a possiblidade do enquadramento 4as empresas licitantes como

Mi,„,,mp„„, ou E„,p„„, D, P,queno Porte , de modo a us+fluir dos benefícios da Le;

Co„,pt,me„ta„ F,d„'al n.' 123/2006\ L,i Compleme„ta„ M„n\cipat n' 012/2009\ Decreto

M„„,icipat 162/2015', D,,„,t, M„„icipc,1 093/2024 que las///ud a política pública Compra

Mercedes\ e confonne consta no iten1 2.5 e 2.5.2 do edital .

Os Termos de Julgamentos (fls.384-405), foram expedidbs no momento oportuno pelo

Pregoeiro e pela EquIpe de Apoio , responsáveis pela avaliação has propostas de preços e dos

documentos de habilitação, também registraram os acontecinlcn Ios da sessão pública realizada

no dia 15/01/2026, atestando assim, o hígido cumprimento dos trâmites legais, assim, ds

p„,p„t„ ,f„t,d„ f„,m „„bid„ ,,,lu,i,,m„,t, p„ +,i, do sistema eletrônico

(pI,t,f„m, COMPRASGOV - P„t,1 de Compras do Governo +ederal), e assinados por meio

d, ce,tifi„d, digit,1 ,,„f„id, p,la I,„f„„t„,tu„ d, Ch,v„ P+bl,i,s – ICP – Brasil, dentro

d, p,a,o (d,t, , h„á,i,) „t,bele,idos „. ,dit.l. Quant, ,, c+mprimcnto dos rcquisitos dc

habilitação, exigiu-sc ainda que as empresas aprcsentasscm as dbvidas declarações em campo

específico disponibilizado no proprio sistema eletrônico.

C„,b, ,, p„g,,i„ ,„,li„ , ,.nf,„„,id,d, d„ pr.p4stas com as exigênicas do

edital, em seguida, o Pregoeiro realizou a fase de lanccs atraqés da plataforma eletrônica

emp,eg,d,, p,ss,u-sc, então, nos termos do art. 8' da Lei n.' 14.+33/2021 c do art. 2', IX, do

Decreto Municipal n.' 032/2023 à vcrincqção dos documc+ltos dc habilitação, sendo

constatad, que a empresa licitante classinc,da atend,u a,s ,equhsitos exigidos no edital.

6\
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O presente Caderno Licltatór i, en,,nt„a-se até , m,m,+t, i„,t„,íd, ,om os ,eg„i„tes

documentos, para subsidiar a presente análise jurídica consulti

Jn-\

#\,
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Documento de form,li,„çã. de d„„„„,d, 4-fls.02-09);

Certidão de adoção ao modelo DFD (ns.1 b);

Memorando 020-2025 SMPAF (fls.11-13];

Memorando Resposta (fls.14-45);

Estudo Técnico Preliminar (fls.46-53);

Certidão de adoção ao modelo de ETP (ns.54);

Orçament,s , p„q„i„ d, P„ço, (fls.55-g4);

Cotação e Planilha de preços (fls. 85-89);

Certidão de Fé Pública (ns.90-91);

Tcnno dc Referência (fls.92-108);

Anexo Único do TR (fls. 109-122);

Certidão de adoção de modelo TR (n. 123)

Min.t, d, Edit,1 d, P„gã„ , c.„t,„t. „„b ., ,„,,„ (ns. 124-167);

Certidã, d, Ad,çã. d, M.d,1„ Edit„1 , Mi„„t, (n. 168);

Certidão de Despesa Ordinária (n.169);

ORGia 241-2025 ao Exmo. Sr. Prefeito, Fonte Recursos (fls. 1 70- 171);

Portaria 321/2025, designação do Pregoeirb e Equipe de Apoio (fl. 172);

Lista de Verificação da Regularidade ProcGssuaI (fls. 173-178);

Parecer Juridico Inicial (fls. 179-201);

Par„,r n' 172/2025, ,„,t„i,,çã, d, E,m,. S,. P„,f,it, (fl,.202);

Edital de Publicação PREGÃO (ns.203-290);

Relação de Itens (fls. 291-293);

Aviso de licitação PNCP (fls. 294);

Extrato de Edital (ns.295);

Publicação Diário Oficial do Município deMerccdcs-PR (fls.296-297);

•
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• Publicação no jornal o PARANÁ (ns. 29b);

e D,,„,n,„t,s do, F.„„,,d„„ Li,it,„t„ (fl,.299-383);

Termo de Julgamento (ns. 384-405);

Em síntese, este é o relatório do Parecer Jurídico Conc/ukivo deste Pregão Eletrônico

que tramita sob Processo Licitatório /?' 244-2025-, Pregão n ' Ii,5-2025 .

.z'\\
11. DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA.

De início, é necessário mencionar que não cabe ao parec4rista jurídico imiscuir-se nas

atividades administrativas de competência do Pregoeiro e ta 4pouco da EquiPe de Apoio ,

assim, pontos como a avalição dos preços, valores, disposiçõe4 técnicas e atos inerentes da

condução do ceüame, se não evidenciarem nos autos a prática de erro grosseiro, ou de

manifesta má fé, não serão aqui analisados, é necessário i4formar também que ficam

excluídos desta análise consultiva, um detalhamento eminent}mcnte técnico e peculiar a

respeito do produto adquirido ou do objeto da contratação.

A presente manifestação jurídica nesse processo de a&uisição pública, tem como

principal objetivo colaborar com o ,,„tr.1, pré~i. de l,8,li,1„dr , conforme preconiza o art

53 § 40, da Lei 14.133, dc I' dc abril de 2021, dcssa maneira, nãb há uma determinação lcgal

para impor uma fiscalização posterior de cumprimento das rccomcndações feitas pela

unidade jurídico consultiva,

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o proçcssb Iicitatório seguirá para o órgão dc
assessoramento jurídico da Administração, Úue realizará controle prévio de

legalidade mediante análise jurídica da contrata4ão

'b\

§ I' Na elaboração do parecer jurídico, o órdão de assessoramento jurídico da

Administração deverá:

1 - Apreciar o processo licitatório confollne critdrios objetivos prévios de atribuição
de prioridade;

II - Redigir sua manifestação em linguagem si+npies e compreensível e de forma
clara e objetiva, com apreciação de todos os clcl+cntos indispensáveis à contratação
e com exposição dos prc!,supostos de fato e dc $ircito levados em consideração na

análise jurídica;
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g 3'’ Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a
autoridade determinará a divulgação do edital d+ licitação conforme disposto no art,
54

$4' Na forma deste artigo, o órgão de asscsso jamento jurídico da Administração
também realizará controle prévio de legalidadb de contratações diretas, acordos7

termos de cooperação, convênios, ajustes, adesõ4s a atas de registro de preços, outros

instrumentos congêneres e de seus termos aditiqos

§5' É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da

autoridade jurídica máxima competente, que devbrá considerar o baixo valor, a baixa
complexidade da contratação, a entrega imediatà do bem ou a utilização de minutas
de cditais e instrumentos de contrato, convêbio ou outros ajustes previamente
padfonizados pelo órgão de assessoramento juríRico

'n-\

De igual modo, não compete ao pareceri,ta j„,ídi,. f,„b, „,áli„ d„ ,t„ib„,içõ„ d„

gestor público, tampouco das escolhas, manutenção e uso dos 4eus recursos nndnceiros, de

maneira que as razões de conveniê„ci, , .p,„t„„,id„d, a+,/.) qu, d„,m ,n,ej, a

denagração do presente procedimento hcitatório, se não cvibcnciarcm a prática de ato

ímprobo, ou de manif„t, má fé d„ .g,.t„, „,ã. „,ã, ,bj,t. d;,t, p,„„„.
Cabe ao profissional do Direito, na oportunidade em que fdla nos autos7 dvdliar

somente a adequação da “ modalidade ,7e ti,it,çã.'’ „c,Ihida 4 aplicada, b,m ,omo o seu

“ critério de julgamento” -, conforme dir„i,„, , l,gi,l,çã,, t„+bé,n é p„,i„,1 „„,iIi,„ ,m

um suporte teórico ao agente de contratação, c comissão do licit+ção, caso haja necessidade;

zelar pela observância dos princípios administrativos; c garantir h melhor adequação jurídico-

formal do procedimento, dentre outros aspectos correlatos.

n\

III - POLÍTICA PÚBLICA DENOMINADA “COMPh\ MF RCED ES” .

Registra-se, ainda, que . subit,m 2.5.2 d, Edit,1 p„„ê 4„, . li,it,çã, „,á „,1.,i„„
para a participação dc mi„,,mp„„, , „„,p„„, d, p,qu,„„ p„t, „di,d„ „, „giã, d,

Mercedes, que é composta pel„ M„„i,ípi., d, M„„d„, G,„41„, T„„ R„,,, N,„, s,„t,

Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido R„,d,n, P,t, B,agad,e Ent„ Ri,s do Oeste, t,d„
do Estado do Paraná, na forma do arts. 37, 43 e 50-B da Lei (omplementar Municipal n.'

012/2009, com a redação dada pela Lei Complementar n.' 07]/2024, e dos ,ns. 8' e 9' do

Decreto municipal n.'’ 093/2024.
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eag Ass,_':

72

Neste ponto, convém destacar quo o Tribunal de Con[as do Estado do Paraná, no

Acórdão 2122/2019 – Tribunal Plcno, que dcu origcm ao frcjulgado n.' 27, firmou o

entendimento pela possibilidade de realizar licitações cxclubivas para microempresas e

empresas de pequeno p,rtc, ,edi,da, ,m d,t„mi„,d, 1,,,1 ,. [,giã,, ,m d„„ ,it„,çõ„, (i)

em virtud, da pcc„liaridad, d, ,bj,t, , „, Ii,it,d, ,„,; (ii) p„,i,„,pI,m„,t,çã, d„ ,bj,ti„„
propostos no artigo 47 da Lei Complementar Federal n' 12+/2006, desde que, contenha

expressa previsão em lei local ou no instrumento convoc4tório, e esteja devidamentc

justificado.

Art. 47. Nas contratações públicas da administ[ação direta e indireta, autárquica c
fundacional, federal, estadual e municipal, Heverá ser concedido tratamento
diferenciado e simplificado para as microemprbsas e empresas de pequeno porte
objetivando a promoção do dcscnvolvimcntd econômico e social no âmbito
municipal e regional, a ampliação da eficiência Has políticas públicas e o incentivo
à inovação tecnológica.

Parágrafo único. No que diz respeito às compr[s públicas, enquanto não sobrevier
legislação estadual, municipal ou regulament+) específico de cada órgão mais
favorável à microcmprcsa c empresa de peqücno porto, aplica-se a legislação
federal

E por implementação dos objetivos propostos no ad. 47 da Lei Complementar

123/2006, pois, entende-se ao menos um dos mesmos, e não os +ês conjuntamente, conforme

orientação constante do Acórdão n.' 877/16– Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado

do Paraná que, por tratar de resposta a consulta com quórÜm qualificado, possui força

normativa e constitui prejulgamento de tese. Em sentido simijar o Acórdão n.' 2091/24 –
Tribunal Pleno .

No caso, se está diante da segunda hipótes,, qu„1 ,ej,, +mple,„,e„tação dos obj,ti„,s

propostos no artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, h4vendo expressa autorização

legislativa neste sentido, consoante se denota da „„álisc d,s a„ts. 37, g 1', 1 e II, e 50-A, „mb,s

dd Lei Colnplelllentar Municipal n ' 0/2, de 2009, com a redação dada pela Lei Complementar

Municipal n.'’ 073, de 2024:

/»•u.

Art. 37. As aquisições e cbntratações realizadas pelo Município de Mcrcedcs, cujo
valor máximo, por item, não exceda a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão sor
efctivadas mediante processo licitatório destinadb exclusivamente a participação dc
microemprcsas c de empresas de pequeno porte.
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§1' As contratações de que trata o capta deste drtigo poderão ser destinadas

1 – Exclusivamente para mictoempresas e empfesas de pequeno porte sediadas na

região de Mercedes, quando existentes em núm4ro igual ou superior a 03 (três);
II – Exclusivamente para microempresas e cmdrcsas de pequeno porte sediadas na

micron-egião 022 – Toledo, do Instituto Brdsileirb de Geografia e Estatística – IBGE.
quando necessário e suncientc para cumprir o +úmcro mínimo exigido no inciso I
deste parágrafo
( ,)

A R,gtr„, d, M,„„d„ , ,.„,.,m, „,, . .,t. 50-B, II, d, L,i C,mpI„„„,t,r Municipal

n.' 012, de 2009, com a redação dada pela Lei Complcmcntar Üunicipal n.' 073, dc 2024, é

„„„po,t, p,1„s M,„,i,Ipi„, d, M„„d„, G„,í„, T„„ R„,h, Nova Santa Rosa, Quatro

Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado c Entre Rios Po Oeste.

A justificativa para previsão da restrição geográfica, pol seu turno, consta do Decreto

Municipal n.'’ 093, de 2024, mais especifIcamente de seu Hnexo Únfco, que instituiu a política

pública denominada de “ C„„pra Me'ced,s ” . Por questão de b+evidade, reporta-sc ao inteiro

teor do referido anexo único, que consta do Termo de Referêncja do certame em epígrafe.

As c„,diçõcs p„, aplic,ção da „„t,ição, por sc„ t„rno, constam do all. 9', 1 c 11, do

referido Decreto Municipal n.'’ 093, de 2024, a sabcr:

'n\

Art. 90 A participação poderá ser restrita a mic+-oempresas e empresas de pequeno
porte localizadas nos municípios que compõe a r+gião de Mercedes, nas contratações
previstas nos incisos l e II do artigo anterior, de gdc que:
I – Existam no mínimo três microempresas ou empresas de pequeno porte,

estabelecidas na região, que desempenhem atiqidadc compatível com o objeto da
aquISIÇão;

11 – A restrição prevista no caput não resqltar em preço superior ao valor
estabelecido como referência.
( )

O procedimento para verificação do número mínimo de +mpresas está disciplinado no

,rt. 10, ,„put e §§, do D„„to Municipal n.' 093, d, 2024, e 4onsubstancia-se em consulta

fo,In„1,d, p,1, Sec„t„ia d,manda„tG à Sec„Gta„i, dc Dose„,volqi,T,c„to Econômico, Trabalho

e Emprego. Quando a própria Secretaria de Dcscnvolvimchto llconômico, Trabalho c

Emprego é a dcmandantc, o pedido deve ser direcionado a Secretaria de Planejamento,

Ad„,i„ist„çã, , 1;i„,„ç„, „„„a„t, , $ 3' do De„,t, M„„i4ip,1 n.' 093, de 2024, com a

redação dada pelo Decreto Municipal n.' 127, de 2024. Confira-sc:

'b
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Art. 10. Para aplicação do constdnte nos aniÀos 8' c 9Q deste Decreto, o setor

demandante, soliçitar,i por memorando intefno, à Secretaria Municipal de

Desenvolvimcnto Econômico, Trabalho e Enlpr#go, ou outra que venha a substituí-
la, que ateste a existência de no mínimo 03 (trêd) empresas competitivas no âmbito
local ou regional

$ 10 - Para o ateste previsto no caput a Secreta[ia Municipal de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Emprego utilizará informações constantes do cadastro
econômico do município ou no mapa de emdresas do ministério da econonlia,
levando em consideração o objeto a ser cont[aLado e os CNAES compatíveis
devendo anexar à resposta no mínimo 03 (tÜês) cópias de CNPJ ativos, com

atividades compatíveis, cstabclccidos no Municíbio ou na Região, conforme o caso

+\\ § 2o- Em substituição ao procedimento previsto 1]o caput, o setor demandante poderá
comprovar a existência de no mínimo 03 (três) empresas compctitivds no âmbito
local ou regional, por meio de orçamentos válidÜs, fornecidos por microempresds e
emprcsas de pequeno porte locais ou regionais, +onformc o caso, acompanhados dc
cópia do CNPJ ativos destes fornecedores, que comprovem a compatibilidade da

atividade pelos CNAES

§ 3Q Quando a Secretaria de Municipal de Desenkolvinlento Econômico, Trabalho e
Emprego for a demandante, a pesquisa de que t+ata o caput e 9 I' deste artigo será

realizada pela Secretaria Municipal de Planejam+nIo, Administração e Finanças

Por seu turno, consignou a Secretaria demandante, no tódico n' 006 do Estudo Técnico

Preliminar , que “nos termos da Lei Complementar Municipal ? 073, de 2024, do Decreto

Mu„i,ip,11 „. ' 093, de 2024, , d, ju,tin,„ti„. ,.„,t„„t, d, „„ A„b,. ü„i,,, q„„ , p„ti,ip,çã,

na licitação deverá ser exclusiva às IT,lcroe„,p ,es„s e e„ip „asas ke pequeno po,te localizadas

nd Regiã, de MeT-cede, , ,t„t,nd,-„ qu,, ,.n„.„t, p„q„i„ ,+tu.d,, „ „,hiçã. g,.g„,’,n„
.A\ não resultará em preço superior ao valor estabelecido como refc+ência.

Portanto, de acordo com o estudo apurado e aprcscnt4do, rcputa-se aparentemente

legal e regular a previsão da referida R„tli.çê,. G,.g„,@,„1 qu, ,n,.nt„ p„,i,ã, „a,

alterações promovidas pela Lei Complemcntdr Municipal n.'’1 de 2009 com redação dada

pela lei Complementar n' 073, de 2024, e no regramento do D4creto Municipal n.' 093, dc

2024.

IV - ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

Como já mencionado antcriormcntç, a licitação cm análise foi realizada na

modalidade "Pregão Eletrônico” , p,}, „ité,i, d, j „lg,m,nh '' M\n,„ P„,ç,” , „nd, utili,,d,
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a plataforma disponibilizada COMPRAS. GOV.BR - P.,tal dc 0,mp,., do Go,e,„„ F,d„„19

para a realização do seu trâmite.

A Fase Preparatória deste pregão aparcntcmcnte oc4rrc,1 d, ,c„d. „,m o q„,

preconiza a legislação pertinente, com um satisfatóri. at,ndimb„t, ,, p„i„,ipi., J „,tdi,.,
do art. 37 caput da Constituição da República Fcdcrativa do Brabil de 1988, atendeu também

de maneira satisfatória a,s p,i„,cipios d, ,rt. 3' d, 1)„„,t, M„,„i€ip„[ „. ' 031 /2023, ,.„fo,m,

já mencionado no Parecer Jurídico Int,ia 1 acostado neste procebimcnto licitatório (ns. 179-

201), conforme tratado no alt. 5' da Lei Federal n' 14.133/2021 ] Vejamos:/b.

Art. 5' Na aplicação desta 1.ci, serão obscrvadbs os princípios da lega]iddde1 da
impesso,llidade, da moralidade, da publicidadcp Oa eficiêncid7 do interesse públi€_op

da probidade administrativa, da igualdade, do p[lanejdmento, da transparência, da

eficácia, da segregação de funções, da motiv4ção, da vinculação ao edital, do

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da rhzoabilidade, da competitividade,
da proporcionalidade, da celeridade, da econdmicidade c do dcsenvolvimcnto
ndciondl sustentável, assim como as disposiçõc] do Decreto-Lei n'’ 4.657, de 4 de

setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normasdo Direito Brasileiro) .

A Fase Externa deste procedimento, iniciada com 4 publicação de cdita1 e a

convocação dos interessados, também atenderam aos ditabcs legdis, pois houve a

observância do art. 8' do Decreto Municipal n.' 033/2023, , db „t. 54 d, L,i F,d,r,1 n.'

14.133/2021, que demonstra zelo e respeito pela publicidade epela t,a„sp„ênci, dos at„

administrativos aqui em análise.

r\,
Art. 54. A public,idade do edital de licitação scr4 realizada mediante divulgação e

manutenção do inteiro teor do ato çonvoçatój-io e de sous anexos no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

O prazo mínimo de (08) „-z. di„, ,Ir„-, cxigid,s cr,tre a dltim, publicação do ,ditd1 c

o inicio da sessão de aprcsentdÇão d, p,.post„s e 1,„,es, p,cvi4to ., „t. 55, 1, “,”, d, Lei

Federal n.' 14.133/2021, foi devidametne observado pela Admidi,t„,çã. Públi„ M,„,i,ip,1,

eis que a última publicação d, ,~i,. d, li,it,çã, „ d,„ ., d,t. b, 23/12/2025 (fls.298), , .
início da sessão de abert„r, , j„,lg,m,„t, d„ p„p„t.„ „„,„,„ ,.m,.t, „, di, 15/01/2026

confonne consta no Ter ino de Julgar„e„t, (fl,.384-405), i„. d,É„,t„ qu, , A,imi„i,t„çã,

Pública Municip.1 ,p„„„,tem„,t, „,mp,iu „,m . p,a,o 1,g,1 ,,+gid,.
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Art. 55. Os prazos mínimos para apresentaçãJ dc propostas c lances, contados a
partir da data de divulgação do edital de ticitaçãb, são de:

1 - Para aquisição de bens

a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critéri$s dc julgamento de menor preço ou
de maior desconto;

)(

Ai„d, ,,m,„1,nd, ' „spcito d, s,g„„,da ,t,p, d, p,.,+dim,1,t,, após a publicação

do edital, e de fo,ma uni,am,„t, ,1,t,ô„ica, atr„vés do sistema (plataforma

COMPRAS.GOV.BR - P„t,1 d, C,mp„, do Gove,„, F,dbral), credenciaram-se para

participa, d, ,„tamo as ,mp„sas listada, n, R,l„tóri, d, d,clara<,ões , neste momento

oportbno foi verificado a póssibilidadc do enquadramento das li4itantes como Microempresa

ou Emp,es, D, P,q„,„„ P,„t, , de modo a usuôuir dos bcncHchos que a Ze; Comp lelue RIal-

Federal n.' 123/2006\ Lei Complementar Municipal n' 01v2009\ Decreto Municipal

162/201 5\ Decreto Municipal 093/2024, que tipinca a politica p+blica denominada“ Compra

Mercedes'’ e o item 2.5 e 2.5.2 do edital , dispuzcram.

Necessário pontuar neste momento, que o valor da contr+tação dos respectivos Itens ,

que compõe o certame, ficaram abaixo do limite estipulado +o artigo 48 inciso I da lei

123/2006 (1,i,-,e R$ 80.000,00), poIIa,É,, p„,a estes Ite„s . a licitaÇão OCOITCU dG R>nua

EXCLUSIVA para ME c EPP, conforme consta no Edital.

o, T,rm„ ,7, J„lg„t„,„t„ j„„ta„„„t, „m o, „„, ,4specti„os „elatórios (fls.384-

405), foram ,xpedidos ,m m,mc„to ,p,,tu„o pcI, P„g,,i+o , p,1, Equipe d, Ap,i,,

responsáveis pela avaliação das propostas de preços e dos doculbcntos necessários para a fase

de Habilitação, assim, registraram os acontecimentos da scs4ão pública realizada no dia

15/01/2026, onde as propostas e os documentos de hhbilitação foram recebidos

exclusivamente por meio virtual, através do sistem,1 eletrÔnico +pldtafOITna COMPRASGOV

- Portal de Compras do Governo Federal), e assinados por mcio dc ccrti-ficado digita] conferido

pela Infraestrutura de Chaves Públcias – ICP -- Brasil, c den+o do prazo (data e horário)

,stabelecido no edital, atestando novamente o hígido cumprimc]no dos trâmites legais.

Exigiu-sc também que as empresas licitantcs aprcscntas+cm as devidas declarações e

documentações em campo especifico disponibilizado dentro do sistema eletrônico, e quanto

ao cumprimento dos requisitos de habilitação, coube ao Prc4ociro avaliar e selecionar a

/--',

,PX
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conformidade dos preços e das propostas, conforme as cxigên[cas do edital, para conseguir

aferir a melhor proposta ofertada que satisfaça o interesse públi40 municipal, na sequência, os

objetos licitados foram adjudicados às respectivas empresas ,ebcedoras, conforme consta no

Ter11to de Julganlento ('fls.:384-405): Vejamos:

Item 001

# Objeto: Bebedouro de agua
$ Quantidade: .04

# Preço Unitário: R$ 1 1 99,90
* Total: R$ 4.799,60
+ Aceito e Habilitado para: A. CARNEVALLI LTDA, inscrita sob C-

. 0\

-PJ n'’ 18.012.406/0001-50.

Item 002

* Objeto: Cortador de Grama
& Quantidade: 001
# Preço Unitário: R$ FRACASSADO
8 Total : R$ FIU\CASSADO
# Aceito e T-Iabilitado para: FRACASSADO

Item 003

+ Objeto: Cortina
8 Quantidade: 001.
+ Preço Unitário: R$ 3450,00
* Total: R$ 3450,00

4 Aceito e Habilitado para: FWF REPRESENTAÇÕES LTDA, sob dNPJ n' 21.870.680/0001-74

Item 004

# Objeto: Cortina
8 Quantidade: 002
8 Preço Unitário: RS 2.250,00
* Total: R$ 4.500,00

# Aceito e Hdbilitado para: FWF REPRESENTAÇÕES LTDA, sob =NPJ n'’ 2 1.870.680/0001-74

Item 005

8 Objeto: Persiana
8 Quantidade: 004.
+ Preço Unitário: R$ 530,00
$ Total: R$ 2.120.00

8 Aceito e Habilitado para: FWF REPRESENTAÇ c-)1 is I.TDA, sob c1 PJ n'' 2 1.870.680/000 1 -74
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Item 006

8 Objeto: Armário
# Quantidade: 002.
+ Preço Unitário: R$ 910,00
# Total: R$ 1.820,00
# Aceito e Habilitado para: WALTER NETO CHAMBO, sob CNPJ 1'’ 04.492.654/0001-30

Item 007

8 Objeto: Cadeira Fixa
# Quantidade: 10.

8 Preço Unitário: R$ 165,00
* Total: R$ 1650,00
# Aceito e Hdbilitado para: WALTER NETO CIIAMBO, sob CNPJ

,'-'\
1'’ 04.492.654/0001-30

Item 008

# Objeto: Cadeira Fixa
* Quantidade: 06
8 Preço Unitário: R$ 360,00
* Total: R$ 2.160,00
# Aceito e Habilitado para: WALTER NETO CHAMBO, sob CNPJ f 04.492.654/0001-30

Item 009

# Objeto: Cadeira Escritório
4 Quantidade: 006
# Preço Unitário: lt§372,00
* Total: R$ 2.232,00

8 Aceito e Habilitado para: WALTER NETO CTT AMBO, sob CNPJ 1+'’ 04.492.654/0001-30

r\,
Item 01 0

* Objeto: Fogão Gás
8 Quantidade: 001.
# Preço Unitário: RS 1.000,00
+ Total: R$ 1.000,00

# Aceito e Habilitado para: WALTER NETO CTTAMBO, sob CNPJ d' 04,492.654/0001-30

Conformc demonstrado no rcspcctivo T„„„ d, j„lg,Ln„„t, (fls.384-405), com

exceção do itenr 002, que restou FRÁCÁSS/1 DC), o valor obtid1 no certame licitatório. NÃO

extrapolou o limite máximo do valor estimado e estabelecido nd edital. Assim, concluídas as
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fases intellla c externa da licitação, os autos foram juntados crcmctidos a esta Procuradoria

Jurídica Municipal para análise e emissão de um Parecer .Juríd,ico Conclusi vo ,

Percebe-se após a análise dos autos apresentados, quÇ a modalidade de licitação

escolhida, '' Pregão Eletrônico” bem como as regras atinen4es a hse preparatória e às

exigências de conteúdo do edital aparentam estar de acordo 4om aquilo que determina a

legislação, conforme já consta no P ,„e„„ Ju„tdi,, Ini,i„t (ns.[79-201),

No mais, o proccdimento em exame demonstra que dpdrcntemente atendeu aos

postulados dos princípios jurídicos que regem as compras pú$1icas, pois foi demonstrado

através dos autos que o Princípio da Publicidade foi devidamchtc observado na mcdida cm

que o instrumento convocatório foi amplamcntc divulgado por meio eletrônico, oferecendo

a todos os interessados a oportunidade de participação no certa+lc.

De igual modo, foi observado o I’rillc tRio da l.egalidpde no que diz rcspcito ao

cumprimento das exigências legais, na medida em que o procc4so licitatório aparentemente

caminhou com estrita obselvância aos limites impostos pela n4rma vigente, em especial a
Lei 14.133/2021 .

No mesmo sentido, constata-se a efetiva atenção ao Prirkípio da 1 lnpessoalidade e o

Princípio da igualdade, uma vez que não foi identinca40 nos autos, indícios de

direcionamento ou de afastamento do interesse público, sendo Úilizado a ferramenta vhtual

disponibilizada pelo governo federal para o desenvolver do seu trâmite, e ao que nos

demonstra os autos, foi adotado unicamente o critério de cuhho objetivo pelos agentes

públicos para chegar ao licitante vencedor.

Ao mesmo tempo, vê-se que o Princípio da Moralidade\e o Principio da Probidade

Administrativa também foram satisfeitos, uma vez que aparcnt4mcntc foi utilizado a maior

transparência possível no decurso de todos os atos do certame, c as ,a„ões „,,is de ,ua

realização condi 2,cem com a normalidadc dc uma contratação p+blica, preservando assim a

moral e os bons costumes e refletindo a postu,a pr,ba da Admi„ist„ção Públio, Mu„i,ipal,

bem como de seus colaboradores e gestores que participaram dO certame.

Assim, diante da documentação expo-sta, é possível in 6rir que foram observados

neste caderno licitatório o Princíp i, d. J„.tg,m,„t, Obj,ti~b , q„and, da v,li,çã, d„

=\

.='\
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melhores propostas, o Princípio da Vinculação entre a contratakão pública c a satisfação dd

sua necessidade, c o Principio da Segregação de Funções, um 4 vez que todo o trâmite dos

atos administrativos foram realizados de acordo com as cstipul4çõcs dc cada agcntc público

e das suas respectivas exigências pre definidas na Lei e no l.!ditb1.

Conforme já foi adiantado no relatório dcstc parecer, o dbscnvolvimcnto do processo

licitatório, em sua etapa externa, deu-sc em conformidadc com ab normas de regência, assim,

outras regras aplicadas neste certame c relacionadas à etapa ex[crna também cncontranl-se

tipincadas nos Decretos Municipais Regulamentadol-es da Lei 4. ' 14.133/2021 , sendo que a

„,ális, d, p,oc,sso ,po„ta t„„bém o c„mp,imG„t, dos d,4,i, preceitos da legislação

aplicável ao caso concreto, sendo verificado que:

#\

a) A convocação dos interessados foi realiza[ta pelos meios regulares,

h,vc„do , public.ção d, edit,1 c ,„i,o dc +icitaçã, „o 1)iar i , O [Lctal

Eletrônico do Município de Mercedes-PR, edi€ão n.' 4334, de 19/12/2025

(ns.296-297); e no Jornal O Paraná, edição 4.' 14759 do dia 23/1 2/2025

(fls.298).

b) F,i „,p,it,d, , p„„, mínimo d, (08 ) „74 ,à„, úí„, entre a última

p„bli„çã, d, ,dit,1 , , i„i,i, d, „„ã, d, r„bbim,nto das propostas, eis

que, no caso, a sessão ocorreu somente e+ 15/01/2026, cumprindo,

portanto, o prazo da alínea “a” do inciso I dd art. 55 da Lei Federal n.'

14.133/2021 p,is o p„,, „ d„, ,m ,a„ã, 4, „,tili„ação d, ,ritéri, de

j„lg,m,nh M,„,, P„,ç, ,m ,q„i,içã. dc Bem.+ Comulls,

r r \

c) Por força do Decreto Mllntcipal A. '/ 75/2023,o Município de Mercedes-

PR, ,pt.„ p„, .„ ,m „ã„ ,d.t„ . P.,t,1 N.ci.IIal de Contratações

Públi„, (PNCP), d, ,.rt, que todas as publicações que deveriam ser

efetuadas no aludido meio foIam, e deverão ser [calizadas no Diário Oficial

Eletrônico do Município de Mercedes-PR, admItida a divulgação na forma
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de Extrato , conforme prcconiza o art. 176, p4rágrafo único, I e II, da Lei

Federal n.' 14.133/2021, e o art. 2' do refcfido Decreto Municipal n.'

175/2023 .

Em relação aos documehtos aprcscntados pela empresa +cnccdora do certame, ainda

em sede de habilitação, anoto que sua análise compete ao agcl+tc Prcgoeiro, com o auxilio

da equipe de apoio, nos nos termos do art. 2', IX, do Decreto Úunicipal n.' 032/2023, e do

art. 8'’ da Lei Federal n.'’ 14.133 dc 2021. Vejamos:,n\

Art. 8' A licitação será conduzida por agente dJ contratação, pessoa designada pela
autoridade competente, entre servidores efetiVos ou empregados públicos dos

quadros permanentes da Administração Pública, para tom,Ir decisões, dcompanhar o
trâmite da licitação, dar impulso ao procedimebto licitatório e cxecutar quaisquer
outras atividades necessárias ao born andamcntd do certame até a homologação
§ I' O agente de contratdÇão será auxiliado j30r equipe de apoio e responderá
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação
da equipe.
§2' Em licitação que envolva bens ou scrviçoscspcciais, desde que observados os

requisitos estabelecidos no art. 7' desta Lei, 4 agente de contratação poderá ser

substituído por comissão dc contratação formad# por, no mínimo, 3 (três) membros,
que respondcrão solidariamcnte por todos os atos praticados pela comissão,
ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundaluerltada c

registrada em atd lavrada na reunião em que hoUver sido tomada a decisão
§ 3'’ Às regras relativas à atuação do agcnte dc dontratação e da equipe de apoio, ao

funcionamento da comissão dc contratação c b atuação de fiscais e gestores dc
contratos de que trata csta Lci serão cstabclec idas cm regulamento, c deverá ser

prevista a possibilidade de eles contarcm com o +poio dos órgãos de assessoramento
jurídico c de controle interno para o dcscmpcnh Ü das funções essenciais à execução
do disposto ncsta Lci. (Regulamento) Vigênc
g 40 Em licitação que envolva bens ou servidos especiais cujo objeto não seja
rotineiramente contratado pela Administração, [ poderá ser contratado, por prazo
determinado, serviço de empresa ou de profissiobal especidlizado para assessorar os
agentes públicos responsávçis pela condução da licitdÇão.
$ 5u Em licitação na modalidade pregão, o agqnte responsável pela condução do
certame será designado pregoeiro.

r\,

P„ últi„,„,, „,.m,„d,-„ ,I„, p„,i,m,„t, à „l,braçã. bo contrato, seja verificado

„ po,ver,tu„ ,xiste„, .ut,., „gist,., de sa„çõcs „pII,„d,„, à „+pros. vencedora, por meio

d, ,,„,„lt„ ,m ,it„ „p,,i,Ii„,d,,, „p„i,Im,nt, n, TCE-1+R (Mural de Impedido de

Li,it„ - I„,t„,çã. N„„.,ti,, „.' 156/2020, dÓ TCE-PR), . C,d+,tr, N„ion,1 de Empresas

I„idôneas e Su,pc„sas – CEIS , o Cadast„ N,ci,„aI de Empr+sas Punidas – CNEP (Art,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 45.998-ooo - Mercedes - PR\*
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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91, § 4', da Lei Fedcr,1 „.' 14,133/2023), t,„d. ,m „ist, q„, , ,,i,lê„,i, de p„„lid,d„
poderá ensejar o impedimento da contratação.

Celebrado o Instrurr,er,t, d, C.„t„,t, , , Administr,çãb Pública d,ve,á obscr,,r o

prazo para publicação do mesmo, que at„alm,„t, é d, PQ „,-„74 di„, ü/„, „,s t„„„, d, „t.

94, inciso I, da Lei Federal n.'’ 14.133, dc 2021 .

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contra4ações Públicas (PNCP) é condição
indispensável para a eficácia do contrato e de scusaditamcntos c deverá ocorrer nos
seguintes prazos, contados da data de sua assinatura
1 - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação
11 - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta.

#\

Consignando-se que tal providência em consonância coli o princípio da publicidade,

é condição indispensável para a eficácia da contratação pública

V - CONCLUSÃO.

Diante da documentação exposta, não foi identificado nos autos deste caderno

licitatório, evidências de ocorrência d, erros grossei,.s, atos ín]probos ou má fé dos agentes

públicos atuantes no certame, tendo o processo licitatório corrido aparentemente de maneira

hígida, não sendo identificados indícios de irregularidades na 4sc de preparação tampouco

na tramitação da fase externa, assim a Procuradoria Jurídica M+nicipal não vislumbra óbicc

quanto à homologação do resultado do ccrtamc para oportuna cq)ntratação

Feitas tais ponderaçõcs, entende esta Procuradoria Mubicipal que o procedimento

apresentado esta aparentemente APTO para ser homologado, 4mitindo-se na sequência, o

instrumento de contrato, a fim de possibilitar a aquisição do objbto no momento oportuno.

Este é o Parecer Jurídico Conctusi\,o , passível dc ser hchbcrado ou censurado por

outro entendimento que, devidamente f„„,damcntado no or#cnamcnto jurídico vigente,

comprove ou ao menos demonstre um melhor resguardo aos interesses do Município de

Mercedes - PR.

/3,

Mercedes – PR, 16 de janeiro de 202

Rodrigo Adolfo Pauzzo
PROCUI IABOR JURÍl)ICO

OAB/1)

,aO At CaO d„q w
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Município de Me[cedes
Estado do Parbná

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAçÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 135/2025

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos
termos do Procedimento Licitatório n'’ 244/2025, na modalidade Pregãd, forma Eletrônica, nc’ 135/2025,
que tem por objeto a aquisição, baseada na política pública denorbinada “Compra Mercedes”, de
equipamentos diversos e mobiliários em geral, a fim de atender as nece$sidades da Administração Geral
do Município de Mercedes/PR . AD JUDICA e HOMOLOGA o resultado cohstante do Termo de JuÉgamento,
conforme disposições a seguir:

ITEM

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

VENCEDOR/SITUAÇÃO

A. Carnevali LTDA. CNPJ n'18.012.406/0001-51

FRACASSADO

FWF Representacoes LTDA. CNPJ n' 21,870,680/o4o1-74

FWF Representacoes LTDA. CNPJ n'’ 21.870.680/o4o1-74

FWF Representacoes LTDA. CNPJ n' 21.870.680/o0o1-74

Walter Neto Chambo, CNPJ n' 04.492.654/0001430

Walter Neto Chambo, CNPJ n' 04.492.654/0001+30

Walter Neto Chambo. CNPJ n' 04.492.654/0001 +30

Walter Neto Chambo, CNPJ n' 04.492.654/0001+30

Walter Neto Chambo. CNPJ n' 04.492.654/0001+30

R$ UNIT

1 . 1 99,90

i
3.450,00

2.250,00

530,00

910,00

165,00

360,00

372,00

1 .000,00

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 19 de jbneiro de 2026.

Assinado de formh digital por
LAERTON WEBER:04530421988 LAERTON WEBER:04530421988

LaeÍLon Mã(# 2026.01.1 + 08:15:52 -03'OO’
PREFEITO

'3

_ PUBLICADO

DAIA

LIJRRIC/ 8;iCiAL ELETRONiCO

bes .pr.gov.br

ei

EDiÇJ-..
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19 de janeiro de 2026 N

www.mercedes.pr.qov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIÇÃ

manutenção de prédios públicos do Município de Mercedes/PR\, ADJUDICA e HOMOLOGA o
resultado constante do Termo de Julgamento, conforme disposiçõeq a seguir:

ITEM

01

VENCEDOR/SITUAÇÃO

Emiluz Material Para Construcao LTDA. CNPJ n' 73.785l636/0001-60

R$ UNIT

40,00

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 19 dê janeiro de 2026.

Laerton Weber
PREFEITO
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDléAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 135/2021
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDldAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 135/2021

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no Üso de suas atribuições legais e
nos termos do Procedimento Licitatório n'’ 244/2025, na modalidade Pregão, forma Eletrônica, n')

135/2025, que tem por objeto a aquisição, baseada na política\ pública denominada “Compra
Mercedes”, de equipamentos diversos e mobiliários em geral, a fim\de atender as necessidades da
Administração Geral do Município de Mercedes/PR , ADJUDICA e HCkMOLOGA o resultado constante
do Termo de Julgamento, conforme disposições a seguir:

ITEM

01

02

03

04

05

06

07

08

VENCEDOR/SITUAÇÃO

A. Carnevali LTDA. CNPJ n'18.012.406/0001- 60

FRACASSADO

FWF Representacoes LTDA. CNPJ n' 21.870.680/o0o1-74

FWF Representacoes LTDA. CNPJ n' 21.870.680/oho1-74

FWF Representacoes LTDA. CNPJ n' 21.870.680/obo1-74
Walter Neto Chambo. CNPJ n' 04.492.654/0001-30

Walter Neto Chambo. CNPJ n' 04.492.654/0001-30

Walter Neto Chambo. CNPJ n' 04.492.654/0001-30

R$ UNIT

1.199,90

3.450,00

2.250,00

530,00

910,00

165,00

360,00

Página 8

Diário Oficia1 Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e P4otocolado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde quê visualizado através do site:
www. mercedes. or.aov.br 1
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ATOS DO PODER EXECUTIVO
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Walter Neto Chambo. CNPJ n' 04.492.654/000l-30

Walter Neto Chambo. CNPJ n' 04.492.654/000l-30

372 ,00

1.000,oo

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 19 d 4 janeiro de 2026.

Laerton VVeber
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Assinado digitalmente por:M MUNiCIPIO- DE MERCEDES
95.719.373/0001-23

39$!11ado 19/01/2026 16:27 :53
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Página 9

'[qgt,' Diãíio Oficia1 Assinado Eletrorticamente com Certificada Padrão !CP-Bíasi i e êrot<>colada com Carta3bo de
Te aIPO.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde q 96 vísuãlizacio através do site
vv,ww .mercedes.or_aov_br


